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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº127/2024 

 

EDITAL DE DISPENSA Nº 020/2024 

PROCESSO Nº 045/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA n° 005/2024 

 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA PONTE, Estado de Minas Gerais, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

16.928.483/0001-29, com sede administrativa na Praça Olímpio Campos, 128 

– Centro, São João da Ponte - MG, CEP: 39.430-000, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal o Sr. Danilo Wagner Veloso e a Secretária Municipal 

de Saúde (Interina), Srta. Júnia Patrícia Coutinho, nomeada por portaria 

municipal e a empresa RENOVA ENGENHARIA E ENERGIA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

15.593.944/0001-97, situada na Travessa Cel. Antônio Bernardino, 50, 

Bairro Centro, em Salinas/MG, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato 

representado por seu sócio administrador, Gabriel Henrique de Oliveira, 

inscrito no CPF sob nº 097.407.906-58 e portador da Cédula de Identidade Nº: 

MG16-373.555, denominada CONTRATADA, decorrente do Processo 

Administrativo n° 045/2024 e da Dispensa Eletrônica n° 003/2024, e em 

conformidade com o disposto na Lei 14.133/2021 e suas alterações, 

observadas as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

2.1 O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de instalação de braços com 

luminárias de LED, com fornecimento de material, em postes em diversas 

ruas da zona urbana e rural, através de dispensa de licitação com fulcro no 

art. 75, inciso I da Lei 14.133/21, em atendimento à solicitação da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura. 

2.2 As especificações do objeto constam junto ao Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR  

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR  

TOTAL  

(R$) 

01 3 M² 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA. E ESTRUTURA DE 

MADEIRA AF_03/2022_PS  

RENOVA 

ENGENHARIA 
R$158,00 R$474,00  

02 160 UND 
LUMINARIA PUBLICA SUPER LED 

TIPO PETALA 100W 6500K.  
OPUS R$220,89 R$35.342,40 
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03 160 UND 

RELÉ FOTOELÉTRICO, TENSÃO 220V 

COM CAPACIDADE DE CARGA 

1800VA, INCLUSIVE BASE E 

INSTALAÇÃO.  

OPUS R$61,44 R$9.830,40 

04 160 UND 

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, 

COMPRIMENTO DE 1,50 M., PARA 

FIXAÇÃO EM POSTE DE CONCRETO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2020.  

EXPOLUMEM R$187,94 R$30.070,40 

05 160 HORA 
ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES.  

RENOVA 

ENGENHARIA 
R$35,27 R$5.691,20 

06 160 HORA 
AJUDANTE DE ELETRICISTA COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES.  

RENOVA 

ENGENHARIA 
R$28,01 R$4.481,60 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$85.890,00 (OITENTA E CINCO MIL E OITOCENTOS E 

NOVENTA REAIS). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 O contratante pagará ao contratado, a importância total estimada de 

R$85.890,00 (OITENTA E CINCO MIL E OITOCENTOS E NOVENTA REAIS), 

correspondentes à aquisição dos itens, objeto em conformidade com o descrito 

na cláusula primeira deste contrato. 

5.2. Os preços referidos incluem todos os custos e benefícios decorrentes da 

prestação de produtos do objeto de modo à constituírem a únitotal 

contraprestação pela execução do contrato. 

5.3. O pagamento das despesas decorrente de fornecimento dos objetos 

descritos no quadro acima, será efetuado pela Tesouraria do Município, 

através DOC OU TED em nome da futura contratada, até o 10° (décimo) dia do 

mês subsequente a contar da data da nota fiscal fatura, acompanha da 

respectiva ordem de compra/fornecimento emitida pela Administração e 

acompanhada também da sua regularidade fiscal e trabalhista. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas serão suportadas por dotações do orçamento municipal 

vigente, nas seguintes programações:  

021204.752.0007.2014 MANUTENÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

150000003900 

3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 17510000 

3899 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data 

de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual periodo nos 

termos da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA – ACOMPANHAMENTO DA ENTREGA DO OBJETO 
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6.2 A execução do objeto deverá ser realizada no prazo máximo de 30 dias 

após a devida solicitação a ser repassado pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, localizada na sede da Prefeitura Municipal, Praça Olímpio 

Campos, nº 128, Centro, São João da Ponte /MG, nos horário das 08h00min 

às 11h00min e das 13h00min às 16h30min horas, de segunda a sexta-feira. 

Porém, o vencedor do certame deverá entrar em contato com a Secretaria, pelo 

telefone (38) 3234-1209/3234-1230, com antecedência mínima de 24 horas, 

para informar acerca da entrega, onde o descumprimento desta obrigação ou 

atraso na realização da entrega dos objetos ensejará à Contratada em sanções 

administrativas conforme estabelece a Lei 14.133/21. 

7.3 A CONTRATADA em momento algum deverá atender a ordens verbais e 

também a execução de serviços que não sejam autorizados pelo município sob 

pena de aplicações contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

8.2 O acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto, com atendimento 

de todas as condições do futuro contrato, ficarão a cargo da Srta. Gabriela 

Palma Soares, Matrícula: 14956, que tomará ciência da sua designação por 

meio da assinatura do presente contrato como responsáveis para o 

acompanhamento e fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E 

RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 

9.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos. 

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/ servidor especialmente designado; 

11.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os itens, quando em desacordo com as 

especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou 

na proposta comercial do Contratado. 

11.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à parcela 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento. 

11.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelo Contratado. 



 

 

CNPJ: 16.928.483/0001-29 
Praça Olímpio Campos, nº 128 - Centro 

São João da Ponte – MG 
CEP: 39.430-000 

Fone: (38)3234-1634 

 

4 
 

11.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares. 

11.1.9. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e 

previdenciários por meio dos documentos pertinentes. 

11.1.10. Aplicar o disposto no art. 10 do Decreto Municipal 33/2023, que 

prevê a aplicação da Instrução Normativa. RFB 1234/2012 alterada pela IN 

RFB 2145 de 26 de junho de 2023 ou a que vier a substituí-la nos termos do 

Decreto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 São obrigações da CONTRATADA: 

12.2 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de 

Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao 

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 

e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua 

proposta; 

12.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

12.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.5  A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a 

reparação por todo e qualquer dano causado ao município, devendo, em 

qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade; 

12.6 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 

serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 

determinações em vigor; 

12.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

12.7.1 A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em 

Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 

contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais 
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ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade. 

12.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços. 

12.9 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 

equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das 

normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

12.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 

tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 

do empreendimento. 

12.11 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

12.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a 

vigência do contrato. 

12.13 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de 

modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 

especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

12.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 

mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

12.15 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo, projetos executivos ou orçamento. 

12.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 

anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.17  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

12.18  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

do cumprimento do contrato; 

12.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. 
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12.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 

12.21 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.22 Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que 

ocorrer alteração, um Preposto com plenos poderes para representá-la, 

administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões 

relativas aos serviços, e atender aos chamados da Secretaria Municipal 

Infraestrutura do MUNICÍPIO, principalmente em situações de urgência, 

inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro 

meio igualmente eficaz. 

12.23 Fornece números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, 

para contato do MUNICÍPIO com o Preposto, ainda que fora do horário normal 

de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional. 

12.24 Supervisionar os serviços realizados por sua equipe de trabalho, por 

meio de um engenheiro civil ou arquiteto urbanista, se inteirando das 

condições de execução do serviço e promovendo as alterações necessárias, 

sempre com o acompanhamento da Secretaria Municipal Infraestrutura do 

Município. 

12.25 Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos 

necessários à realização dos serviços, conforme especificações constantes do 

Termo de Referência. 

12.26 Fornecer todos os equipamentos de proteção individual (EPI) 

para os seus empregados e equipamentos de proteção coletiva (EPC) 

necessários, de acordo com as normas da ABNT e Portaria nº 3.214/78 do 

Ministério do Trabalho, ou outra norma que vier a substituí-la. 

12.27 Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos 

serviços prestados. 

12.28 Transportar os seus empregados, materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios, às suas expensas, até o local dos trabalhos. 

12.29 Encaminhar à Secretaria Municipal de Infraestrutura, no prazo de 

10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura do Contrato, os documentos 

comprobatórios do registro do contrato de execução da obra, bem como as 

anotações das responsabilidades técnicas de execução no CREA ou CAU/UF. 

12.30 Providenciar Diário de Obras para registro de todas as atividades, 

ocorrências e demais fatos relativos aos serviços. 

12.31 Manter rigoroso controle da jornada de trabalho de seus 

empregados, respeitando sempre o limite legal, bem como os intervalos 

interjornada e intrajornada. 
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12.32 Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, imediatamente, 

qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 

bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado. 

12.33 Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os 

documentos comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou 

qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias das certidões de 

regularidade junto ao FGTS e à seguridade social, cuja autenticidade será 

confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do 

Município. 

12.34 Assumir inteira e total responsabilidade pelo serviço, pela 

resistência, estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas a executar. 

12.35 Submeter à aprovação da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

o(s) nome(s) e o(s) dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do 

responsável técnico que, porventura, venha a substituir o originalmente 

indicado. 

12.36 Quando solicitado, submeter à aprovação da Secretaria Municipal 

Infraestrutura do Município as amostras de todos os materiais a serem 

empregados nos serviços, antes da sua execução.   

12.37 Manter em obra todos os projetos executivos, diários de obra e 

demais documentos pertinentes a execução. 

12.38 Manter os empregados nos horários predeterminados pela 

Contratante; 

12.39 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de 

crachá; 

12.40 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço;  

12.41 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 

conforme a categoria profissional;  

12.42 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de 

antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida 

para atuar nas instalações do órgão; 

12.43 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos 

em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 

do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

12.44 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 

Normas Internas da Contratante; 

12.45 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas 

pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
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12.46 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da 

legislação aplicável; 

12.47 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo 

com o estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e 

seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado 

da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

12.48 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do 

artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por 

meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS  devidamente aprovado 

pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) 

supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 

competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas 

plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas 

específicas do órgão ambiental competente. 

12.49 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 

05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

12.49.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso; 

12.49.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 

05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação 

ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 

contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

12.49.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 

deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou 

encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para 

usos futuros;  

12.49.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 

temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem 

futura; 

12.49.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 

destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 



 

 

CNPJ: 16.928.483/0001-29 
Praça Olímpio Campos, nº 128 - Centro 

São João da Ponte – MG 
CEP: 39.430-000 

Fone: (38)3234-1634 

 

9 
 

12.49.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à 

saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

12.49.3 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos 

originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, encostas, 

corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas; 

12.50 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos 

serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por 

danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto ao serviço de engenharia. 

12.51 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente 

aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e 

provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 

previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos; 

12.52 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 

previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem 

como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 

concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 

Ambiental de Operação etc.); 

12.53 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

referencia, seus anexos e propostas, assumindo exclusivamente seus riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita do objeto e, ainda: 

12.54 Executar o objeto, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de referencia e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

12.55 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

12.56 Indenizar o Município por todo e qualquer dano decorrente, direta e 

indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus empregados 

ou prepostos. 

12.57 Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações 

judiciais e/ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente 

ser alegadas por terceiros, em decorrência do objeto do presente termo contra 

o Município; 

12.58 Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

6.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 



 

 

CNPJ: 16.928.483/0001-29 
Praça Olímpio Campos, nº 128 - Centro 

São João da Ponte – MG 
CEP: 39.430-000 

Fone: (38)3234-1634 

 

10 
 

2.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

2.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

2.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

2.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

2.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

2.6 Apresentar declaração ou documentação falsa; 

2.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

2.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

2.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

2.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

2.11 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

2.12 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

2.13 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver 

proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no 

prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

2.14 Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município (Associação Mineira 

de Municípios - AMM-MG), as sanções administrativas previstas no ITEM 2, c, 

d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

2.15 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem 

observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

2.16 PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS 

SEGUINTES PRÁTICAS: 

https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/pesquisar
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/pesquisar
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre 

dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 

não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta 

ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 

financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

15.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, as seguintes situações: 

15.1.1. Descumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais ou de especificações dos bens; 

15.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela 

autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por 

autoridade superior; 

15.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

15.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da 

sociedade ou falecimento do contratado; 

15.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos 

da execução do contrato; 

15.1.6. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do 

órgão ou da entidade CONTRATANTE. 

15.2. A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas hipóteses 

previstas no §2º do art. 137 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES 

16.1. É vedado à CONTRATADA: 

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
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16.1.2. Promover por qualquer meio a cessão de direitos creditórios decorrentes 

desta contratação; 

16.1.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

16.1.4. A subcontratação do objeto licitatório, sem prévia anuência do 

Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICIDADE 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE a publicac ão deste Contrato, por extrato 

no Associação Mineira de Municípios - AMM-MG, na forma previsto na Lei nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente 

Contrato Administrativo é o Foro da Comarca de São João da Ponte, Estado de 

Minas Gerais. 

19.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada o presente 

Contrato Administrativo que, lida e achada conforme, vai assinada pelas 

partes. 

São João da Ponte - MG, 16 de Julho de 2024. 

 

_________________________________ 

Danilo Wagner Veloso 

Prefeito Municipal 

 

 

_________________________________ 

Júnia Patrícia Coutinho 

Secretária Municipal de Infraestrutura (interina) 

 

_________________________________ 
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